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Anexo Estratégia 14.11
TEXTO / JUSTIFICACAO
U

EMENDA ADITIVA

redacéo:

sexista e homofdhica no ambiente escolar.

JUSTIFICACAO

sexualidade, diversidade e relacdes de género.

Sala das Sessoes, de 2011.

Acrescente-se a Estratégia 14.11 a Meta 14 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, com a seguinte

14.11) Desenvolver, garantir e ampliar a oferta de programas de formacgéo inicial e continuada de
profissionais do magistério, além de cursos de extensdo, especializagdo, mestrado e doutorado,
sobre sexualidade, diversidade, relagcbes de género e Lei Maria da Penha n° 11.340/03, em
instituicGes de ensino superior publicas, visando superar preconceitos, discriminacdo, violéncia

Esta emenda foi aprovada na Conferéncia Nacional de Educacdo (Conae) e visa garantir que os
programas de formacdo de docentes e de pés-graduacdo tenham preocupacGes com o debate da
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